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 Atos do Poder Executivo

ATO Nº 1.047 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

EXONERAR, a pedido, 

GUILHERME CESAR DE MELO SENA, do cargo de 
Assessor Técnico I – DAS-6, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, a partir de 1º de novembro 
de 2016.

Palmas, 3 de novembro de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

 Secretaria de Governo e 
Relações Político-Sociais

PORTARIA/SEGRPS/DAFIN Nº 142, de 01 de Novembro de 2016. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES POLÍTICO-SOCIAIS, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Decreto de 1º de janeiro de 2013, publicado no 
Diário Oficial do Município n° 681, em conformidade com o art. 
67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 
02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010. 

Resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 2015010448, 
objeto adesão para fornecimento de flores ornamentais, cuja 
pessoa jurídica está inscrita no CNPJ: 01.244.675/0001-49.

SERVIDORES MATRÍCULA

TITULAR Paulo Roberto A. Guimarães 413024716

SUPLENTE Vinicius Oliveira Pimenta 313031

Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providencias que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização.

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento.

VI – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da 
data da sua publicação.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO E 
RELAÇÕES POLÍTICO-SOCIAIS, em Palmas, Capital do Estado, 
ao 01 dia do mês de Novembro de 2016.

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

PORTARIA/SEGRPS/DAFIN Nº 143, de 03 de Novembro de 2016. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES POLÍTICO-SOCIAIS, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Decreto de 1º de janeiro de 2013, publicado 
no Diário Oficial do Município n° 681, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 
02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010. 

Resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 
2016048253, objeto adesão para fornecimento de flores naturais, 
cuja pessoa jurídica esta inscrita no CNPJ: 01.244.675/0001-49.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

JOÃO PAULO CÉSAR LIMA
Superintendente de Elaboração Legislativa

IDERLAN SALES DE BRITO
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Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A  

Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas - TO   

  CEP - 77006-014   Fone: (63) 2111-2507

CNPJ: 24.851.511/0001-85

SERVIDORES MATRÍCULA

TITULAR Paulo Roberto A. Guimarães 413024716

SUPLENTE Fernando Fagundes Bastos 413026446
 

Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providencias que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização.

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento.

VI – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO E 
RELAÇÕES POLÍTICO-SOCIAIS, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 03 dias do mês de Novembro de 2016.

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

 Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Des. Humano

PORTARIA Nº 1020/GAB/SEPLAD, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre a homologação do resultado 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidor lotado na Fundação Cultural de 
Palmas.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do ATO Nº 972 - NM, de 19 de agosto de 
2016, e em consonância com da Portaria nº 870/2016/GAB/
SEPLAD, de 25 de agosto de 2016, bem como no inciso III do 
art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na 
forma que especifica,

RESOLVE:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho de servidor lotado na Fundação Cultural de Palmas, 
aprovado na 4ª etapa do Estágio Probatório, conforme avaliação 
devidamente assinada pela comissão setorial instituída pela 
Portaria nº 272, de 26 de fevereiro o de 2015, Publicada no DOM 
Nº 1208, de 03 de março de 2015.

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 28 de outubro de 2016.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva

 
ANEXO À PORTARIA N° 1020/GAB/SEPLAD, 

DE 28 DE OUTUBRO DE 2016

4ª ETAPA

ITEM MATRICULA SERVIDOR CARGO NOTA

DIRETORIA DE GESTÃO E FINANÇAS

01 413019596 ALDAIRES GOMES CARDOSO CONTADOR 98,4

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Euzeni Pedroso Grimm - Membro da Comissão

Igor Barbosa Melo - Membro da Comissão
 Luciane de Marque Bortoli- Membro da Comissão

PORTARIA Nº 1021/GAB/GAB/SEPLAD, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre a homologação do resultado 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidor lotado na Fundação Municipal de 
Esporte e lazer.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do ATO Nº 972 - NM, de 19 de agosto de 
2016, e em consonância com da Portaria nº 870/2016/GAB/
SEPLAD, de 25 de agosto de 2016, bem como no inciso III do 
art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na 
forma que especifica,

RESOLVE:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial 
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 Secretaria de Finanças 

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO PE Nº 059/2015 – da Secretaria Estadual da Segurança Pública

Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN
AUTORIZAÇÃO GGG Nº 279/2016

Fundamentos Legais: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto 
Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.
Órgão Participante: Secretaria Estadual da Segurança Publica
Certame: Pregão Eletrônico Nº 059/2015
Ata de Registro de Preços S/Nº
Validade da Ata: Até o dia 18/02/2017
Órgão Aderente: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN 
Processo de Adesão: 2016047533

Fornecedor: Salina Emprendimentos Ltda - ME CNPJ: 13.738.094/0001-42

Item Qtde Und Especificação Marca Vlr unit Vlr total

1 10000 Pct
Açúcar cristalizado em pacote - 2 Kg, na cor branca, 

sacarose de cana-de-açúcar
ITAJÁ  4,98  49.800,00 

5 100 Pct Canela em casca para chá, in natura – 350 g L'MARK  12,30  1.230,00 

7 100 Pct Erva doce em grãos para chá, in natura – 350g L'MARK  12,30  1.230,00 

9 100 Kg Gengibre in natura para chá CEASA  19,98  1.998,00 

15 2500 Pct

Papel higiênico, folha dupla, embalagem contendo 4 

rolos de 30 m x 10 cm, macio, na cor branca, de alta 

absorção e qualidade.

TERNURA  4,12  10.300,00 

23 20000 Un
Desodorizador sanitário em pedra 40g com suporte 

de plástico
POLITRIZ  0,78  15.600,00 

25 2000 Un
Refil de Sabonete cremoso liquido – 800ml, perfume 

de erva doce, refil contendo 800ml
TRILHA  6,20  12.400,00 

32 500 Un

Vassoura com cerdas de piaçava, corpo de madeira 

revestido de metal, com cabo de madeira, revestido 

plastificado, para todos os tipos de piso.

ODIM  6,10  3.050,00 

33 300 Un

Vassoura com cerdas em pelo pequena, cabo longo 

de madeira revestido plastificado, base retangular 

mínimo 30cm, com cerdas plumadas para todos os 

tipos de piso.

INCAVAS  6,30  1.890,00 

de Desempenho de servidor lotado na Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer, aprovado na 4ª etapa do Estágio Probatório, 
conforme avaliação devidamente assinada pela comissão setorial 
instituída pela Portaria nº 423, de 26 de março de 2015, Publicada 
no DOM Nº 1227, de 31 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de outubro de 2016.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva

ANEXO À PORTARIA Nº 1021/GAB/SEPLAD, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2016

4ª ETAPA

ITEM MATRICULA SERVIDOR CARGO NOTA 

FUMEL – PRESIDENCIA DA FUNDAÇÃO DE MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

01 413019337 CRISTIANY HARUMY NODA REIS ADMINISTRADOR 97,6

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Tarcizo Jesus Abreu Lima - Membro da Comissão
Armando Cabreira Abreus - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 1022/GAB/SEPLAD, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2016

 
Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidores lotados na Agência Municipal de 
Turismo.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do ATO Nº 972 - NM, de 19 de agosto de 
2016, e em consonância com da Portaria nº 870/2016/GAB/
SEPLAD, de 25 de agosto de 2016, bem como no inciso III do 
art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na 
forma que especifica,

RESOLVE: 

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial 
de Desempenho de servidores lotados na Agência Municipal de 
Turismo, aprovados na 4ª etapa do Estágio Probatório, conforme 
avaliação devidamente assinada pela comissão setorial instituída 
pela Portaria nº 314, de 06 de Março de 2015, Publicada no DOM 
nº1214, de 11- de março de 2015.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 28 de outubro de 2016.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva

 
ANEXO À PORTARIA N° 1022/GAB/SEPLAD, 

DE 28 DE OUTUBRO DE 2016

4ª ETAPA

ITEM MATRICULA SERVIDORES CARGO NOTA

PRESIDÊNCIA 

02 413019722 EMANUELA GIORNI TURISMOLOGO 72,2

01 413019630 RUBERVAL PEREIRA NASCIMENTO TECNICO EM SONORIZAÇAO 100

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Charles Alves da Silva- Membro da Comissão

Emmanuela Daltro Santos- Membro da Comissão
Marco Aurelio Fructuoso F. Dutra- Membro da Comissão

PORTARIA Nº 1035/GAB/SEPLAD, 31 DE OUTUBRO DE 2016.

Designação de servidor para responder, 
interinamente, pelo cargo comissionado de 
Gerente de Recursos Humanos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas 
atribuições, conferidas por meio do artigo nº 23 da Lei 1.954 
de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 971 - NM, de 19 de agosto de 2016 e com o dispositivo 
no art. 35 da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 
1999,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor RUAN RICARDO DE 
ARAUJO CASTRO LAGES, Analista de Recursos Humanos, 
matrícula nº 413019345, para, em substituição, exercer 
o cargo comissionado de Gerente de Recursos Humanos 
– DAS-7, no período de 23 de outubro de 2016 a 21 de 
dezembro de 2016, durante o afastamento da titular do 
cargo MARY LEUSA ALFONSO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 130781.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de outubro de 
2016.

Palmas, 31 de outubro de 2016.

GERMANA PIRES CORIOLANO
Secretária de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano
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35 150 Un

Pá coletora de lixo, em plástico, cabo longo apare-

lhado com 80 cm

MEDEIROS  5,62  843,00 

36 200 Un

Escova sanitária, em nylon, com suporte como base 

de sustentação

INCAVAS  4,50  900,00 

37 200 Un

Escova (de lavar roupas) com base de plástico re-

sistente, cerdas nylon macias. Tamanho médio alça 

anatômica.

CONDOR  2,10  420,00 

39 2500 Pct

Esponja Lã de aço, pacote 8x1, material aço carbo-

no, não abrasiva, textura macia e isenta de sinais 

oxidação, peso liquido 60 gramas.

Q LUSTRO  0,93  2.325,00 

43 800 Un

Sabonete 90g, embalado em papel plastificado, 

na formulação com creme hidratante e glicerina, 

perfume.

MOTIVUS  1,00  800,00 

44 5000 Frs

Água Sanitária, frasco 1000ml, solução aquosa a 

base de hipoclorito sódio ou cálcio, frasco plástico, 

2% (peso/peso) a 2,5% (peso/peso), conforme por-

taria MS N-89 de 25/08/1994.

FC  1,29  6.450,00 

45 2000 Frs

Limpa vidro liquido, com pulverizador em gatilho que 

contenha em sua formulação Lauril Éter Sulfato de 

Sódio, embalagem plástica, 500ml

MIX PLUS  1,85  3.700,00 

46 2500 Un

Limpador multiuso 500ml, limpador instantâneo 

liquido para limpeza pesada, incolor, contendo ingre-

dientes ativos que dissolvem e removem gorduras, 

sujeiras, riscos de lápis. Composição: tensoativo ani-

ônico, tensoativo não iônico, solvente, coadjuvante, 

sequestrante, essência e água, princípio ativo alquil 

benzeno e sulfonato de sódio. Frasco com 500 ml.

MIX PLUS  1,71  4.275,00 

47 3000 Frs

Desinfetante líquido de uso em geral, função limpa-

dor, bactericida, fungicida e coleracida; tensoativo 

não-iônico; fragrância a escolher; com registro no mi-

nistério da saúde, acondicionado em galão plástico 

resistente de 2 litros, de primeira linha.

HIGILIMP  3,20  9.600,00 

54 3000 Cx

Sabão em pó 1kg, convencional, para limpeza em 

geral, Na embalagem, primeira linha. Material com 

inscrição no ministério da Saúde/ANVISA

BLUE  4,80  14.400,00 

56 4000 Pct

Saco para lixo 100 litros, 5 micras, pacote com 5 

unid.

LIXOLIX  1,59  6.360,00 

57 9000 Pct

Saco para lixo 50 litros, 5 micras, pacote com 10 

unid.

BRASILEIRINHO  1,53  13.770,00 

58 40 Un

Coador de flanela com pano 100% algodão na cor 

branca, aro em arame e cabo de madeira, tamanho 

grande; aro firme não flexível, para coar grande 

quantidade de café.

NANA  6,32  252,80 

59 40 Un

Coador de flanela com pano 100% algodão na cor 

branca, aro em arame e cabo de madeira, tamanho 

extra grande; aro firme não flexível, para coar grande 

quantidade de café.

NANA  8,00  320,00 

61 25000 Pct

Copo descartável para 200 ml, confeccionado em 

plástico liso, Transparente em Polipropileno (PP), 

segundo as normas da ABNT, massa mínima de 

2,20 gramas; resistência mínima de 1,63n; sem tam-

pa, acondicionados em pacotes com 100 unidades.

CRISTALCOPOS  2,48  62.000,00 

78 600 Un

Flanela branca 100% algodão, alta capacidade de 

absorção, para limpeza, formato 30 cm x 40 cm.

CASA E COPA  1,08  648,00 

79 4000 Un

Pano de chão branco – saco de algodão alvejado, 

100% algodão, medindo 73 x 52cm.

CASA E COPA  2,87  11.480,00 

80 3000 Un

Pano de prato 100% algodão medindo 40 x 63 cm 

atoalhado.

COPALIMPA  3,00  9.000,00 

81 80 Un

Cesto plástico para lixo, cor preta, capacidade apro-

ximada de 13 litros, medindo: altura mínima 29cm, 

diâmetro mínimo 23cm.

ARQPLAST  5,61  448,80 

82 200 Un

Balde, fabricado em material plástico na cor preta, 

ultra resistente, com capacidade para 15 litros, apro-

ximadamente 32 cm de altura, com alça de alumínio.

ARQPLAST  6,35  1.270,00 

83 200 Un

Balde, fabricado em material plástico na cor preta, 

ultra resistente, com capacidade para 20 litros, com 

alça de alumínio.

ARQPLAST  8,05  1.610,00 

VALOR TOTAL 248.370,60

Palmas -TO, 03 de novembro de 2016.

Claúdio de Araújo Schuller
Secretário Municipal de Finanças - SEFIN

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO PP Nº 011/2016 – da Agência Tocantinense de 

Transportes e Obras - AGETO 
Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN

AUTORIZAÇÃO GGG Nº 279/2016

Fundamentos Legais: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto 
Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.
Órgão Participante: Agência Tocantinense de Transportes e 
Obras - AGETO
Certame: Pregão Presencial Nº 011/2016
Ata de Registro de Preços S/Nº
Validade da Ata: Até o dia 06/07/2017
Órgão Aderente: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN 
Processo de Adesão: 2016047533

Fornecedor: Atacado de Produtos Alimentícios CV Ltda - Me CNPJ: 24.481.794/0001-10

ITEM DA 

ATA
QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL

7 1440 Fd

CAFÉ, torrado e moído, empacotado a 

vácuo grãos tipo aralto embalagem com 

dados de identificação, data de fabricação 

e de validade, número do lote e com regis-

tro da ABIC 250g prazo de validade míni-

ma de 6 meses fardo 20x1x250 gramas.

MARATÁ  122,34  176.169,60 

10 168 Pct Cravo da índia para chá - 40g L'MARK 13,27 2.229,36

Valor Total  178.398,96

Palmas -TO, 03 de novembro de 2016.

Claúdio de Araújo Schuller
Secretário Municipal de Finanças - SEFIN

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2016

Processo nº: 2016036899
Validade:12 (Doze) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Serviços Públicos, Trânsito e Transporte
Objeto: o Registro de preços com vistas à futura prestação de 
serviços de Micro Tratores auto propelidos para corte de gramas, 
conforme especificações do ANEXO I do edital, proveniente 
da sessão pública do Pregão de forma Eletrônico nº 116/2016, 
sucedido em 04/10/2016, às 09:00hs, realizado pela Pregoeirada 
Secretaria de Finanças. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006, 
de 14 de dezembro de 2007 e do Decreto Municipal nº 946, de 14 
de janeiro de 2015. (Inclui-se em todas as alterações promovidas, 
no que couber).

Fornecedor: R. Cardoso Alves da Cruz - Me CNPJ: 03.749.325/0001-60 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL

01 21.120 Horas

Prestação de Serviços de Micro tratores Auto propelidos 

para corte de gramas-giro zero, com potência equivalen-

te a 25 CV ou superior, assentos ajustáveis, velocidade 

frente a 0 a 8,0 KM/H ou superior, transmissão hidros-

tática e automática movidos a gasolina, 4 tempos, com 

largura de corte mínimo de 1,3 metros, alturas de corte 

de aproximadamente 04 a 10cm ou superior, que acom-

panha horrífero, duas alavancas de controle, para choque 

traseiro, equipado com acessório reciclador e coletor c/

cap. Compartimento mínimo de 201/315 litros. Ano de 

fabricação a partir ano de fabricação 2014 com dispo-

nibilidade mínima de 10 (dez) máquinas com operador, 

com operador e combustível por conta da empresa serem 

executados em Palmas -TO.

Murray 40,10 846.912,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do 
Tocantins, aos 03 de novembro de 2016.

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2016

Processo nº: 20160039806
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Objeto: à futura aquisição de materiais para atender as necessidades 
dos Centros de Referências, conforme especificações do ANEXO 
I do edital, proveniente da sessão pública do Pregão de forma 
Eletrônico nº 118/2016, sucedido em 04/10/2016, às 09:00hs, 
realizado pela Pregoeira da Secretaria de Finanças.
FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007 e do Decreto Municipal 
nº 946, de 14 de janeiro de 2015. (Inclui-se em todas as alterações 
promovidas, no que couber).

Fornecedor Brasil Medic Produtos Hospitalares Eireli - EPP CNPJ 20.883.613/0001-21 

Item Qtd Un Especificação Marca Vlr unit Vlr total

01 2.000 und

Anuscópio - Composto por três partes: corpo, êmbolo, e 

ponteira do êmbolo – fabricados em poliestireno cristal; 

sendo o corpo transparente e as demais peças na cor 

branca. Possui as seguintes dimensões: Diâmetro proximal: 

3,5cm; Diâmetro distal: 1,8 cm; · Comprimento do corpo: 9 

cm; Comprimento do êmbolo: 14 cm. Para o modelo aberto: 

Altura da fenestra: 2,3 cm; Largura da fenestra: 1,52 cm. 

EMBALAGEM em filme BOPP

Kolplast 1,44 2.880,00

02 2.000 und 

Espéculo nasal adulto descartável para melhor visualização 

das cavidades nasais e realização da rinoscopia anterior. 

Fabricado em resina plástica, com dois guias sobrepostos 

para abertura e fechamento do instrumento. Possui valvas 

paralelas, que permite o afastamento e visualização da ca-

vidade nasal, sendo o seu comprimento de 25,5mm e sua 

menor largura 7 mm. Comprimento total: 14 cm.

Kolplast 1,56 3.120,00

03 2.000 und

Espéculo nasal infantil descartável para melhor visualização 

das cavidades nasais e realização da rinoscopia anterior. 

Fabricado em resina plástica, com dois guias sobrepostos 

para abertura e fechamento do instrumento. Possui valvas 

paralelas, que permite o afastamento e visualização da ca-

vidade nasal, sendo o seu comprimento de 25,5mm e sua 

menor largura 7 mm. Comprimento total: 14 cm

Kolplast 1,56 3.120,00

05 2.000 und

Punch descartável com lâmina cilíndrica de 4 mm Haste 

plástica com 85mmde comprimento, multifacetada na sua 

metade superior, com diâmetro proximal de 12mm e distal 

de 8 mm Lamina aço inox, protegida com tampa de resina 

plástica transparente. Haste em resina plástica. Embalado 

individualmente, esterilizado a oxido de etileno, com data de 

validade e fabricação.

Kolplast 12,99 25.980,00

07 100 und

Colchonete hospitalar para maca, confeccionado em es-

puma de poliuretano, com capa em courvin, com zíper e 

respiros. Densidade: 23, Tamanho: 1,78 x 0,58 x 0,05 m.

Renovi 78,90 7.890,00

Fornecedor Meld-Ald Produtos Médicos Hospitalares Eireli-EPP CNPJ 21.881.617/0001-33 

Item Qtd Un Especificação Marca Vlr unit Vlr total

09 50 cx

PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO - Produto de alto 

desempenho para uso médico em exames ultrassonografia; 

Alta transparência. Permite maior nitidez na captação das 

imagens; Caixa com 144 preservativos sem lubrificante em-

balado individualmente; Validade; três anos; Composição: 

Látex de borracha natural.

Eros 35,99 1.799,50

Fornecedor PS Distribuidora de Produtos da Saúde Ltda - ME CNPJ 08.304.991/0001-08 

Item Qtd Un Especificação Marca Vlr unit Vlr total

04 2.000 und

Punch descartável com lâmina cilíndrica de 3 mm Haste 

plástica com 85mmde comprimento, multifacetada na sua 

metade superior, com diâmetro proximal de 12mm e distal 

de 8 mm Lamina aço inox, protegida com tampa de resina 

plástica transparente. Haste em resina plástica. Embalado 

individualmente, esterilizado a oxido de etileno, com data de 

validade e fabricação.

Kolplast 13,65 27.300,00

06 2.000 und

Punch descartável com lâmina cilíndrica de 5 mm Haste 

plástica com 85mmde comprimento, multifacetada na sua 

metade superior, com diâmetro proximal de 12mm e distal 

de 8 mm Lamina aço inox, protegida com tampa de resina 

plástica transparente. Haste em resina plástica. Embalado 

individualmente, esterilizado a oxido de etileno, com data de 

validade e fabricação.

Kolplast 11,96 23.920,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do 
Tocantins, aos 03 de novembro de 2016.

Gricimeire de Amorim Próspero
Pregoeira

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2016

Processo nº: 2016050594
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Objeto: a futura aquisição de refeições (QUENTINHAS) para 
os servidores plantonistas da CSC Taquaruçu, conforme 
especificações do ANEXO I do edital, proveniente da sessão 
pública do Pregão de forma Eletrônico nº 119/2016, sucedido em 
17/10/2016, às 09:00hs, realizado pela Pregoeira da Secretaria 
de Finanças.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 
2007 e do Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015. 
(Inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber).

Fornecedor: R. F. Simon e Cia Ltda - Me  CNPJ: 09.041.621/0001-98 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VLR 
UNIT 

VLR TOTAL 

01 8.000 Un 

Fornecimento de refeições (ALMOÇO/ JANTAR) tipo 
QUENTINHA – recipiente rígido e térmico com divisórias 
para as preparações, com as seguintes características: 
 1) Peso mínimo de 710g; 
2) 02(dois) tipos de saladas, sendo a seguinte composição:  

 a) 01(um) tipo de salada mista crua e/ou cozida no vapor 
com, pelo menos, três vegetais do grupo “A” (brócolis, 
couve-flor, palmito, pepino, repolho branco, repolho roxo, 
tomate, etc.). 
OBS: Per cápita: 120g. 

b) 01(um) tipo de salada mista cozida composta de pelo 
menos dois vegetais do grupo “B”(abóbora kabutiá, 
abobrinha, beterraba, cenoura, chuchu, vagem, etc )ou “B” + 
“C” (batatinha, batata doce, mandioca, milho verde, etc.) ou 
“C”, pelo menos 03(três) vezes na semana. Nos dois dias 
restantes, variar com 01(um) tipo de guarnição (ex.: purês, 
suflês, legumes sautés, refogados , gratinados, macarrão, 
farofas com verduras ou com carnes, etc.). 
OBS.: Per cápita: 110 a 130g. 

 Não exceder mais do que uma preparação frita 
por semana e variar os tipos de verdura para que 
não haja monotonia. 

c) 01(um) tipo de arroz ( variar: branco ou com 
vegetais ). 

OBS.: Per cápita: 120. 

d) 01(um) tipo de feijão ( variar: simples ou 
tropeiro). 

 OBS.: Per cápita: 
 - simples: 60g 
 - tropeiro: 120g. 

e) 02 (dois) tipos de CARNES (vermelha e 
branca) com as seguintes características: Carne 
magra, macia, com variações nas formas de 
preparo  

OBS.: Per cápita: 
-Carne Bovina (de 1ª): 
- assada = 150g; 
 - grelhada = 150g. 
-Frango:  
 - assado sem osso = 150g; 

 - assado com osso = 200g. 

Seara Restaurante 19,00 152.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do 
Tocantins, aos 03 de novembro de 2016.

Lívia Alves Oliveira
Pregoeira

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, informa aos 
interessados abaixo descritos que os Julgamentos que se 
realizariam em 04/11/2016 foram adiados para o dia 17/11/2016 
conforme especificados na tabela abaixo, ficando desde já, os 
interessados, NOTIFICADOS para comparecerem na Junta de 
Recursos Fiscais, sito a 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - 
Prédio Buriti em Palmas/TO – Tel. (0xx63) 2111-2703 – Palmas/
TO, nos horários abaixo especificados:
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Razão Social/Nome
Auto de Infração e 

Processo 
Multa

Dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento

MARCOS RODRIGUES DE SOUZA.  000716 2013049752 Infração de Obras 17/11/2016 14:30h

REINALDO TOMAZ DE CANTUÁRIA.  003113 2015025596 Infração de Obras 17/11/2016 14:40h

CONSTANTINA CAVALCANTE GONÇALVES.  011051 2015048879 Infração de Obras 17/11/2016 14:50h

LUCY PARREIRA GUIMARÃES.  006124 2015059562 Infração de Obras 17/11/2016 15:00h

IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL.  009706 2016013405 Infração de Obras 17/11/2016 15:10h

Palmas, 03 de novembro de 2016.

Lenise Keley F. G. Waldemar
Secretária Executiva da Juref

 Secretaria de Infraestrutura,  
Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte

PORTARIA N.º 239/2016-GAB/SEISTT

Interrupção de férias de servidor lotado na 
Secretaria Municipal Infraestrutura, Serviços 
Públicos, Trânsito e Transporte.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE, no uso 
das suas atribuições que lhe confere o art. 4º, combinado com 
o decreto nº 1.227, de 15 de abril de 2016, que dispõe sobre a 
estrutura organizacional da Administrativa do Poder Executivo do 
município de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER 23 (Vinte e Três) dias do gozo das 
férias da servidora DIONISIA OLIVEIRA DE SOUSA, matrícula 
funcional nº 141421 lotada nessa Secretaria no cargo Assistente 
Administrativo, relativamente ao período aquisitivo de 2015/2016, 
marcada para 01/10/2016 à 30/10/2016.

Art. 2º A interrupção se faz necessária a partir de 
07/10/2016 à 30/10/2016 em razão da extrema necessidade de 
seus serviços nesta Secretaria, assegurando-lhe o direito de 
usufruir o referido benefício em data posteriormente a ser acertada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07/09/2016, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Serviços Públicos, Trânsito e Transporte, aos 18 dias do mês de 
setembro de 2016.

CHRISTIAN ZINI AMORIM 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte

JUNTA ADMINISTRATIVA DE DEFESA DE AUTUAÇÃO 

ATA DO JULGAMENTO - Sessão nº 014/ MÊS OUTUBRO

Após leitura e aprovação da ata, o Presidente iniciou a sessão e 
de imediato determinou a leitura dos Pareceres dos processos:
 
odecio@palmas-ODECIO SILVA COSTA-VICE PRESIDENTE

Nº do Processo  Resultado

 00452192016  Deferido

 00452212016  Deferido

 00452202016  Deferido

 00559552015  Indeferido

 00559582015  Deferido

 00560472015  Indeferido

 00452222016  Deferido
 
fabio@palmas-FABIO JACINTO DOS SANTOS-MEMBRO 
TITULAR

Nº do Processo  Resultado

 00095962016  Indeferido
 
chagas@palmas-ZUILTON FERREIRA CHAGAS-MEMBRO 
TITULAR

Nº do Processo  Resultado
 00235322016  Indeferido
 00245602016  Indeferido
 00239522016  Indeferido
 00239482016  Indeferido
 00254182016  Indeferido
 00250572016  Indeferido
 00244692016  Indeferido
 00240042016  Indeferido
 00238932016  Indeferido
 
alexandre guerreiro@palmas-ALEXANDRE A F  
GUERREIRO-PRESIDENTE

Nº do Processo  Resultado

 00593292015  Indeferido

 00590852015  Indeferido
 
klebio@palmas-KLEBIO DOS SANTOS BRAGA-VICE 
PRESIDENTE

Nº do Processo  Resultado
 00356132016  Indeferido
 00353652016  Indeferido
 00338472016  Indeferido
 00356452016  Indeferido
 00356622016  Indeferido
 00357032016  Indeferido
 00357452016  Indeferido
 00332652016  Indeferido
 00356722016  Indeferido
 00351852016  Indeferido
 00346082016  Deferido
 00340672016  Indeferido
 00343322016  Indeferido
 00337732016  Indeferido
 00356762016  Deferido
 
caroline@palmas-CAROLINE COLOMBO DOS SANTOS-
MEMBRO TITULAR

 Nº do Processo  Resultado
 00139812016  Indeferido
 00138262016  Indeferido
 00140072016  Indeferido
 00144112016  Indeferido
 00124632016  Deferido
 00106392016  Indeferido
 00141432016  Deferido
 00143922016  Indeferido
 00142252016  Indeferido
 00142142016  Indeferido
 00142192016  Indeferido
 00142922016  Indeferido
 01139522016  Deferido
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Por fim, foram julgados 47 processos: 10 DEFERIDO (s) e 37 
INDEFERIDO (s), sendo determinado pelo Presidente da JADA, 
que fosse publicado no quadro de avisos da SEISTT, o nome dos 
condutores e os respectivos números de Processos deferidos 
e indeferidos por esta Junta de Defesa de Autuação para o 
conhecimento de todos. Não havendo nada mais a deliberar, 
às 12h00 foi encerrada a sessão e lavrada a presente Ata que 
foi dirigida por mim, Fabrinna Régia Alves Barboza Bertholdi, 
Secretaria Titular, por Cristhyne Cabral Paiva Balestra Secretaria 
Suplente e pelo Presidente desta Junta Alexandre Augusto 
Ferreira Guerreiro que após lida e aprovada vai assinada por nós 
e pelos demais membros

 Secretaria da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED Nº 0962, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo ATO N.º 947 - NM. de 11 

de Agosto de 2016, e consoante a Lei n° 1.210, de 8 de julho de 
2003 e na Lei n° 1.399, de 2 de dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar a PORTARIA/GAB/SEMED Nº 1340, de 
15 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Município 
de Palmas n.º 1.437, de 05 de Fevereiro de 2016, pág. 08 a 11, 
referente as escolas que estavam previstas para receber recursos 
da fonte 0010 para execução do Programa Mais Educação. 

§ 1º As escolas relacionadas, deixaram de atender os 
alunos do Programa Mais Educação, com base nos critérios 
estabelecido pelo FNDE/MEC na resolução Nº 2, DE 14 DE ABRIL 
DE 2016.

Art. 2° Os valores retificados são da fonte de recursos 
0010.12.201.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos apartir de 15 de dezembro de 
2015.

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 807 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 48.420,00 
Mais Educação 400 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10  R$ 48.000,00 
AEE 13 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10  R$ 1.300,00 
Total 820 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 24.210,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10  R$ 84.000,00 
0010 – Ord.AEE 10 R$ 390,00

 R$ 206.320,00 

Pnac Pnae MUL 
Natureza da 

Despesa
Fonte

Qtde de 
parcelas

Total do repasse 

Ens. Regular 585 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 35.100,00 
Mais Educação 320 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10  R$ 38.400,00 
EJA 193 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE EJA 10  R$ 11.580,00 
AEE 20 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 2.000,00
Total 778 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 17.550,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10  R$ 67.200,00 
0010 – Ord.EJA 10  R$ 5.790,00 
0010 – Ord.AEE 10 R$ 0,00

 R$ 177.620,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 782 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 46.920,00 
Mais Educação 550 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10  R$ 66.000,00 
EJA 168 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE EJA 10  R$ 10.080,00 
AEE 16 R$ 0,00  R$ 0,50  R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10  R$ 1.600,00 
Total 950 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 23.460,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10  R$ 115.500,00 
0010 - Ord. AEE 10  R$ 480,00 
0010 – Ord.EJA 10 R$ 5.040,00

 R$ 269.080,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 861 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 51.660,00 
Mais Educação 767 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10  R$ 92.040,00 
EJA 350 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE EJA 10 R$ 21.000,00
AEE 27 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 2.700,00
Total 1238 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 25.830,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10  R$ 161.070,00 
0010 – Ord.EJA 10  R$ 10.500,00 
0010 – Ord.AEE 10 R$ 810,00

 R$ 365.610,00 

Pnac Pnae MUL 
Natureza da 

Despesa
Fonte

Qtde de 
parcelas

Total do repasse 

Ens. Regular 184 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 11.040,00 
Mais Educação 140 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 16.800,00
Pre-Escolar 0  R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10  R$ - 
Total 184 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 5.520,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10 R$ 29.400,00
0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 0,00

 R$ 62.760,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 445 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 26.700,00 
Mais Educação 231 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 27.720,00
AEE 8 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 800,00
Ens. Regular(*) 31 R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 0,65 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 17.380,00 
Total 484 0010 – Ord. Mais Educação 10 R$ 48.510,00

0010 – Ord.AEE 10 R$ 240,00
 R$ 121.350,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 269 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 16.140,00 
Mais Educação 143 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 17.160,00
Pré-escolar 68  R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 6.800,00
AEE 8 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 800,00
Total 345 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 8.070,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10 R$ 30.030,00
0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ 2.040,00 
0010 – Ord.AEE 10 R$ 0,00

 R$ 81.040,00 

ESC. MUN. ANNE FRANK

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ONDE SE LÊ:

Discriminação Especificação do repasse

ESC. MUN.  AURELIO BUARQUE DE HOLANDA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

Inicio 
Fev /16

Término
Dez/16

33.50.30

Total

ESC. MUN.  CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias

ESC. MUN. DARCY RIBEIRO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

ESC. MUN. ANTONIO CARLOS JOBIM

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

 Duração

ESC. MUN.  BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

ESC. MUN. DEGRAUS DO SABER

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 539 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 32.340,00 
Mais Educação 300 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 36.000,00
AEE 17 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 1.700,00
Pré-Escola(*) 70 R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 0,65 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 16.170,00 
Total 370 0010 – Ord. Mais Educação 10 R$ 63.000,00

0010 – Ord.AEE 10 R$ 510,00
0010 - Ord. Pré- Escola 10 R$ 9.100,00

 R$ 158.820,00 

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00  R$ 42.000,00 
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 54.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00
AEE R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 R$ 2.200,00
Total  R$ 21.000,00 

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00 R$ 0,30 R$ 23.880,00
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 18.240,00
R$ 0,50 R$ 0,00 R$ 4.000,00

Total  R$ 11.940,00 

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00  R$ 52.380,00 
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 24.000,00
R$ 0,00  R$ 31.860,00 

AEE(*) R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 27.490,00 
Total R$ 42.000,00

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00 R$ 0,30  R$ 14.760,00 
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 18.000,00
R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 19.700,00 

Total  R$ 7.380,00 

Despesa parcelas
R$ 0,00  R$ 40.200,00 
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 26.400,00

AEE R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15  R$ 1.600,00 
Total  R$ 20.100,00 

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00  R$ 24.840,00 
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 54.960,00

R$ 0,00 R$ 29.000,00
AEE R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 R$ 1.300,00
Total  R$ 12.420,00 

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00  R$ 18.060,00 
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 16.440,00

R$ 0,00 R$ 11.000,00
AEE R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 R$ 700,00
Total  R$ 9.030,00 

Despesa parcelas
R$ 0,00  R$ 51.780,00 
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 43.200,00

AEE R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15  R$ 1.900,00 
Total  R$ 25.890,00 

ESC. MUN. FRANCISCA BRANDÃO RAMALHO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS                 Nº 1.620 - QUINTA-FEIRA, 3 DE NOVEMBRO DE 20168

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 

a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 700 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 42.000,00 
Mais Educação 450 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 54.000,00
Pré-escolar 0  R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 0,00
AEE 22 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 2.200,00
Total 722 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 21.000,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10 R$ 94.500,00
0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ - 
0010 – Ord.AEE 10 R$ 660,00

 R$ 214.360,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 398 R$ 0,00 R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 23.880,00
Mais Educação 152 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 18.240,00
Pre-Escolar 40 R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 4.000,00
Total 438 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 11.940,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10 R$ 31.920,00
0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ 1.200,00 

 R$ 91.180,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 873 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 52.380,00 
Mais Educação 200 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 24.000,00
EJA 531 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE EJA 10  R$ 31.860,00 
AEE(*) 10 R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 0,65 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 27.490,00 
Total 1414 0010 – Ord. Mais Educação 10 R$ 42.000,00

0010 – Ord.EJA 10 R$ 15.930,00
 R$ 193.660,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 246 R$ 0,00 R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 14.760,00 
Mais Educação 150 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 18.000,00
Pre-Escolar 197 R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10  R$ 19.700,00 
Total 443 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 7.380,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10 R$ 31.500,00
0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 5.910,00
Total  R$ 97.250,00 

Pnac Pnae MUL 
Natureza da 

Despesa
Fonte

Qtde de 
parcelas

Total do repasse 

Ens. Regular 670 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 40.200,00 
Mais Educação 220 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 26.400,00
AEE 16 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10  R$ 1.600,00 
Total 686 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 20.100,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10 R$ 46.200,00
0010 – Ord.AEE 10 R$ 480,00

 R$ 134.980,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 414 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 24.840,00 
Mais Educação 458 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 54.960,00
Pré-escolar 290  R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 29.000,00
AEE 13 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 1.300,00
Total 717 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 12.420,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10 R$ 96.180,00
0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ 8.700,00 
0010 – Ord.AEE 10 R$ 390,00

 R$ 227.790,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 301 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 18.060,00 
Mais Educação 137 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 16.440,00
Pré-escolar 110  R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 11.000,00
AEE 7 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 700,00
Total 418 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 9.030,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10 R$ 28.770,00
0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ 3.300,00 
0010 – Ord.AEE 10 R$ 0,00

 R$ 87.300,00 

Pnac Pnae MUL 
Natureza da 

Despesa
Fonte

Qtde de 
parcelas

Total do repasse 

Ens. Regular 863 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 51.780,00 
Mais Educação 360 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 43.200,00
AEE 19 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10  R$ 1.900,00 
Total 882 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 25.890,00 

0010 – Ord. Mais Educação 10 R$ 75.600,00
0010 – Ord.AEE 10 R$ 570,00

 R$ 198.940,00 

Total 148
 R$ 2.688.060,00 

 R$ - 
 R$ 2.688.060,00 

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ESC. MUN.  MARIA JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES

Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

Valor p/ Aluno
N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

ESC. MUN.  MARIA VERÔNICA ALVES DE SOUSA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16

Valor p/ Aluno
N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

ESC. MUN.  HENRIQUE TALONE PINHEIRO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

ESC. MUN.  LUCIA SALES PEREIRA RAMOS

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

ESC. MUN. PAULO LEIVAS MACALÃO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

ESC. MUN. PAULO FREIRE

 Quantidade de Alunos

Término
Dez/16

33.50.30

Total da 0010
Total Geral

ESC. MUN. MONTEIRO LOBATO

 Quantidade de Alunos

Total do FNDE

ESC. MUN. THIAGO BARBOSA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

LEIA-SE:

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 807 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 48.420,00 
Mais Educação 400 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10  R$ 48.000,00 
AEE 13 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10  R$ 1.300,00 
Total 820 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 24.210,00 

0010 – Ord.AEE 10 R$ 390,00
 R$ 122.320,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 585 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 35.100,00 
Mais Educação 320 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10  R$ 38.400,00 
EJA 193 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE EJA 10  R$ 11.580,00 
AEE 20 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 2.000,00
Total 778 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 17.550,00 

0010 – Ord.EJA 10  R$ 5.790,00 
0010 – Ord.AEE 10 R$ 0,00

 R$ 110.420,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 782 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 46.920,00 
Mais Educação 550 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10  R$ 66.000,00 
EJA 168 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE EJA 10  R$ 10.080,00 
AEE 16 R$ 0,00  R$ 0,50  R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10  R$ 1.600,00 
Total 950 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 23.460,00 

0010 - Ord. AEE 10  R$ 480,00 
0010 – Ord.EJA 10 R$ 5.040,00

 R$ 153.580,00 

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00  R$ 51.660,00 
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05  R$ 92.040,00 
R$ 0,00 R$ 21.000,00

AEE R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 R$ 2.700,00
Total  R$ 25.830,00 

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00  R$ 11.040,00 
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 16.800,00

R$ 0,00  R$ - 
Total  R$ 5.520,00 

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00  R$ 26.700,00 
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 27.720,00

AEE R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 R$ 800,00
Ens. Regular(*) R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 17.380,00 

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00  R$ 16.140,00 
R$ 0,00 R$ 17.160,00

R$ 0,00 R$ 6.800,00
AEE R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 R$ 800,00
Total  R$ 8.070,00 

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00  R$ 32.340,00 
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 36.000,00

AEE R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 R$ 1.700,00
Pré-Escola(*) R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 16.170,00 

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00  R$ 42.000,00 
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 54.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00
AEE R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 R$ 2.200,00
Total  R$ 21.000,00 

Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
R$ 0,00 R$ 0,30 R$ 23.880,00
R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 R$ 18.240,00
R$ 0,50 R$ 0,00 R$ 4.000,00

Total  R$ 11.940,00 

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

ESC. MUN. ANNE FRANK

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

33.50.30

ESC. MUN. ANTONIO CARLOS JOBIM

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Inicio 
Fev /16

Término
Dez/16

Total

33.50.30

200

ESC. MUN.  AURELIO BUARQUE DE HOLANDA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS                 Nº 1.620 - QUINTA-FEIRA, 3 DE NOVEMBRO DE 20169

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 

a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 861 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 51.660,00 
Mais Educação 767 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10  R$ 92.040,00 
EJA 350 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE EJA 10 R$ 21.000,00
AEE 27 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 2.700,00
Total 1238 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 25.830,00 

0010 – Ord.EJA 10  R$ 10.500,00 
0010 – Ord.AEE 10 R$ 810,00

 R$ 204.540,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 184 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 11.040,00 
Mais Educação 140 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 16.800,00
Pre-Escolar 0  R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10  R$ - 
Total 184 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 5.520,00 

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 0,00
 R$ 33.360,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 445 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 26.700,00 
Mais Educação 231 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 27.720,00
AEE 8 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 800,00
Ens. Regular(*) 31 R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 0,65 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 17.380,00 

0010 – Ord.AEE 10 R$ 240,00
 R$ 72.840,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 269 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 16.140,00 
Mais Educação 143 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 17.160,00
Pré-escolar 68  R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 6.800,00
AEE 8 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 800,00
Total 345 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 8.070,00 

0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ 2.040,00 
ver caso 0010 – Ord.AEE 10 R$ 0,00

 R$ 51.010,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 539 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 32.340,00 
Mais Educação 300 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 36.000,00
AEE 17 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 1.700,00
Pré-Escola(*) 70 R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 0,65 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 16.170,00 

0010 – Ord.AEE 10 R$ 510,00
0010 - Ord. Pré- Escola 10 R$ 9.100,00

 R$ 95.820,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 700 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 42.000,00 
Mais Educação 450 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 54.000,00
Pré-escolar 0  R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 0,00
AEE 22 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 2.200,00
Total 722 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 21.000,00 

0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ - 
0010 – Ord.AEE 10 R$ 660,00

 R$ 119.860,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 398 R$ 0,00 R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 23.880,00
Mais Educação 152 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 18.240,00
Pre-Escolar 40 R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 4.000,00
Total 438 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 11.940,00 

0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ 1.200,00 
 R$ 59.260,00 

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

Total

33.50.30

ESC. MUN.  BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

Total

33.50.30

ESC. MUN.  CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

33.50.30
200

Inicio 
Fev /16

Término
Dez/16

ESC. MUN. DARCY RIBEIRO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ESC. MUN. FRANCISCA BRANDÃO RAMALHO

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

Total

33.50.30

ESC. MUN. DEGRAUS DO SABER

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

33.50.30

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

Total

33.50.30

ESC. MUN.  HENRIQUE TALONE PINHEIRO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

Total

33.50.30

ESC. MUN.  LUCIA SALES PEREIRA RAMOS

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 873 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 52.380,00 
Mais Educação 200 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 24.000,00
EJA 531 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE EJA 10  R$ 31.860,00 
AEE(*) 10 R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 0,65 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 27.490,00 

0010 – Ord.EJA 10 R$ 15.930,00
 R$ 151.660,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 246 R$ 0,00 R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 14.760,00 
Mais Educação 150 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 18.000,00
Pre-Escolar 197 R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10  R$ 19.700,00 
Total 443 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 7.380,00 

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 5.910,00
Total  R$ 65.750,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 670 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 40.200,00 
Mais Educação 220 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 26.400,00
AEE 16 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10  R$ 1.600,00 
Total 686 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 20.100,00 

0010 – Ord.AEE 10 R$ 480,00
 R$ 88.780,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 414 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 24.840,00 
Mais Educação 458 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 54.960,00
Pré-escolar 290  R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 29.000,00
AEE 13 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 1.300,00
Total 717 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 12.420,00 

0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ 8.700,00 
0010 – Ord.AEE 10 R$ 390,00

 R$ 131.610,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 301 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 18.060,00 
Mais Educação 137 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 16.440,00
Pré-escolar 110  R$ 0,50 R$ 0,00  R$ 0,15 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 11.000,00
AEE 7 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10 R$ 700,00
Total 418 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 9.030,00 

0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ 3.300,00 
0010 – Ord.AEE 10 R$ 0,00

 R$ 58.530,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse 
Ens. Regular 863 R$ 0,00  R$ 0,30  R$ 0,15 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 51.780,00 
Mais Educação 360 R$ 0,00  R$ 0,60  R$ 1,05 0202 - PNAE Mais Educação 10 R$ 43.200,00
AEE 19 R$ 0,00  R$ 0,50 R$ 0,15 0202 - PNAE AEE 10  R$ 1.900,00 
Total 882 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 25.890,00 

0010 – Ord.AEE 10 R$ 570,00
 R$ 123.340,00 

 R$ 1.642.680,00 
 R$ - 

 R$ 1.642.680,00 

Total

33.50.30
200

Inicio 
Fev /16

Término
Dez/16

ESC. MUN.  MARIA JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

ESC. MUN.  MARIA VERÔNICA ALVES DE SOUSA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

33.50.30

Total

ESC. MUN. MONTEIRO LOBATO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

Total

33.50.30

ESC. MUN. PAULO FREIRE

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

Total

33.50.30

ESC. MUN. PAULO LEIVAS MACALÃO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200
Inicio 

Fev /16
Término
Dez/16

Total

33.50.30

ESC. MUN. THIAGO BARBOSA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total do FNDE
Total da 0010
Total Geral

 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO , aos 21 dias do mês de outubro de 2016.

Danilo de Melo Souza
Secretario Municipal da Educação
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UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA

A ACE da Escola Municipal Beatriz Rodrigues da Silva, através do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que no Resultado de Licitação Tomada de Preço de gêneros 
alimentícios nº 001/2016, publicado no Diário Oficial do Município 
de Palmas/TO nº 1.471 de 29 de março de 2016, pág. 14. 

Onde se lê:
SALINA EMPREENDIMENTOS LTDA ME., com o valor total de 
R$ 53.036,76 (Cinquenta e três mil e trinta e seis reais e setenta 
e seis centavos)

Leia-se:
SALINA EMPREENDIMENTOS LTDA ME., com o valor total de 
R$ 55.611,36 (Cinquenta e cinco mil seiscentos e onze reais e 
trinta e seis centavos).

Palmas/TO, 01 de novembro de 2016.

Adrinaldo dos Santos Sousa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACE da Escola Municipal Beatriz Rodrigues da Silva, através do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que no extrato do contrato de gêneros alimentícios nº 008/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 1.479 de 
08 de abril de 2016, pág. 07. 

Onde se lê:
Valor Total: R$ 53.036,76 (Cinquenta e três mil e trinta e seis reais 
e setenta e seis centavos),

Leia-se:
Valor Total: R$ 55.611,36 (Cinquenta e cinco mil seiscentos e 
onze reais e trinta e seis centavos).

Palmas/TO, 01 de novembro de 2016.

Adrinaldo dos Santos Sousa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO N° 017/2016

PROCESSO N°: 2016056544
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ 
RODRIGUES MONTEIRO
CONTRATADA: REAL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza
VALOR TOTAL: R$ 4.086,86 (Quatro mil e oitenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2016056544.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305.4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233. Natureza de despesas: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47.; Fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016 
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2016 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ RODRIGUES 
MONTEIRO, por seu representante legal o Sr. Jerri Cristiano 
Fortunato Tomm, inscrito no CPF nº. 978.244.101-53 e portador do 
RG nº 348.802 SSP/TO. Empresa REAL DISTRIBUIDORA EIRELI 
– ME., inscrita no CNPJ n° 20.489.642/0001-50, por meio de seu 
representante legal o Sr. Renato Assunção Ferreira, inscrito no 
CPF n° 046.523.763-08 e portador do RG n° 0311.963.620.067 
- SSP - MA.

EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2016

PROCESSO N°: 2016056544
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ 
RODRIGUES MONTEIRO

CONTRATADA: PETTINE & PETTINE LTDA - ME.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza
VALOR TOTAL: R$ 3.541,14 (Três mil quinhentos e quarenta e 
um reais e quatorze centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2016056544.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305.4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233. Natureza de despesas: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47.; Fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016 
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2016 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ RODRIGUES 
MONTEIRO, por seu representante legal o Sr. Jerri Cristiano 
Fortunato Tomm, inscrito no CPF nº. 978.244.101-53 e portador 
do RG nº 348.802 SSP/TO. Empresa PETTINE & PETTINE LTDA 
– ME., inscrita no CNPJ n° 02.448.476/0001-15, por meio de seu 
representante legal o Sr. Elcio Pettine Andrade, inscrito no CPF n° 
233.177.361-00 e portador do RG n° 838.376 SSP-GO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2016

PROCESSO N°: 2016056544
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ 
RODRIGUES MONTEIRO
CONTRATADA: R. B. NEVES PAPELARIA.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza
VALOR TOTAL: R$ 1.106,97(Hum mil cento e seis reais e noventa 
e sete centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2016056544.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305.4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233. Natureza de despesas: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47.; Fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016 
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2016 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ 
RODRIGUES MONTEIRO, por seu representante legal o Sr. Jerri 
Cristiano Fortunato Tomm, inscrito no CPF nº. 978.244.101-53 
e portador do RG nº 348.802 SSP/TO. Empresa R. B. NEVES 
PAPELARIA., inscrita no CNPJ n° 12.985.455/0001-92, por meio 
de seu representante legal o Sr. Renato Burgos Neves, inscrito no 
CPF n° 833.948.661-15 e portador do RG n° 1.677.726 SSP-DF.

 Secretaria da Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EXTRATO DE DECISÃO 

O Senhor Assessor em Procedimento Sanitário, autoridade 
julgadora de primeira instância administrativa, decidiu: “(…) com 
fulcro no art. 35, I, art. 37, I, II e III, art. 38, I , III, art. 40, I e art. 
41, todos da Lei Municipal nº 1.840/2011, aplicar ao autuado a 
penalidade de Advertência, em conformidade com o art. 35, inciso 
I, da Lei Municipal nº 1840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”. 
Publique-se. Intime-se. Palmas/TO, 19 de julho de 2016.

PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO AUTUADO NÚMERO EXTRATO

2012021157 1507/2012 VIACAP 104/2016

2012009934 0004 ASCAMPA 115/2016

2012017585 014913 JOSÉ CARLOS DE CASTRO( CALDO DE CANA) 113/2016

2012004516 014453 ANTONIO FERNANDES N. SANTANA 109/2016

EXTRATO DE DECISÃO

O senhor Assessor em Procedimento Sanitário, autoridade 
julgadora de primeira instância administrativa, decidiu: “(...) Pelo 
exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO, com fulcro no art. 52, da lei municipal nº 1.156/02. 
Publique-se. Intime-se. Após as formalidades de estilo, 
arquivem-se”. 

PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO  AUTUADO  Nº DECISÃO

 2011034538  013110  PANIFICADORA PÃO DE MEL  111/2016

 2011034541  012701  QUATRO RODAS LAVA JATO  112/2016
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 Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação

PORTARIA/SEMDUS/Nº 312, DE 28 DE OUTUBRO DE 2016.

Aprova a alteração de área do lote HM-1.2-J, 
conjunto Lotes HM, alameda 13 da quadra 
ARSE 33, abaixo relacionados, rerratificando-
os nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO SUSTENTÁVEL, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 80, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado com a 
Lei nº 486, de 06 de janeiro de 1994 e Lei Federal no 6.766, de 19 
de dezembro 1979.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a alteração da área lote HM-1.2-J, conjunto 
Lotes HM, alameda 13 da quadra ARSE 33, fruto do desdobro 
do lote HM-1.2-A, conforme PORTARIA/SEDUH/Nº 15/2007, 
processo 26289/2006; no Projeto Urbanístico e Memorial 
Descritivo, Onde lê-se: “1.300,647 m²”, leia-se: “1.035,07m²”;

§ 1º Esta alteração, objeto do processo nº 2012052657 
está aprovada, vez que o respectivo Projeto Urbanístico de 
Rerratificação e o Memorial Descritivo de Rerratificação atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

§ 2º O interessado deverá submeter o projeto ora aprovado 
ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob 
pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria revoga e substitui a Portaria SEMDU/
Nº 91, de 11 de abril de 2016, devido à caducidade da mesma.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

José Messias de Souza
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação

PORTARIA N.º 313/2016, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.

O Secretario Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, no uso das atribuições que lhe confere o art. 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com art. 
41, inciso I, da Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013, combinado 
com o ATO nº 1.147 – NM, 08 de Junho de 2015 e ATO nº 1.461 
– PRO, 04 de Agosto de 2015. 

CONSIDERANDO que compete a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação promover a análise dos 
procedimentos e documentos relativos à Alvará de Construção.

CONSIDERANDO o Requerimento do Interessado as 
fls. 03 do processo administrativo n°2016057915 no sentido de 
cancelar o Alvará de Construção nº 087/2014, haja vista que a 
obra não foi iniciada e o mesmo perdeu sua validade. 

RESOLVE:

Art. 1° Cancelar o Alvará de Construção de nº 087/2014, 
oriundo dos autos administrativos nº 2013046772, tendo em vista 
que a obra não foi iniciada e o mesmo perdeu sua validade.

Art. 2° Emitir notificação desta decisão ao Interessado 
para que tome conhecimento.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, aos 31 de OUTUBRO de 2016.

José Messias de Souza
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação

 Previpalmas

PORTARIA Nº. 084, de 03 de NOVEMBRO de 2016. 

Dispõe sobre suspensão de atendimento ao 
público. 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 80 da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, mais o ATO Nº 880 – DSG de 18 de julho de 2016. 

Considerando que será feita a dedetização, interna do 
prédio que sedia o Instituto; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - SUSPENDER, o atendimento ao público no dia 04 
de novembro de 2016, a partir das 14h e retomá-lo no dia 07 de 
novembro de 2016 a partir das 12h; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Presidente do Instituto Previdenciário Social 
do Município de Palmas – PREVIPALMAS, aos 03 dias do mês de 
novembro de 2016. 

Michele Afonso Rodrigues Moura
Presidente Interina
Ato N° 880-DSG

 Instituto de Planejamento
Urbano de Palmas

PORTARIA N.º 26/2016 - GAB/IPUP

Concessão de férias de servidor lotado no 
Instituto Municipal de Planejamento Urbano 
de Palmas.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO 
URBANO DE PALMAS, no uso das suas atribuições que lhe 
confere o ATO Nº 421 – NM, publicado no Diário Oficial do 
Município 1.477 ANO VII , aos 06 dias de abril de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER 06 (seis) dias de férias restantes ao 
servidor ANDRÉ LUIS CAMARGO CASTRO, matrícula funcional 
nº 311111, ocupante do cargo efetivo de Arquiteto lotado neste 
Instituto, no período compreendido de 28/10/2016 a 02/11/2016 
relativamente ao período aquisitivo de 2013/2014, referente a 
direito temporariamente suspenso por essencial interesse do 
serviço público, através da PORTARIA Nº 24/2015 - GAB/IPUP.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DO IPUP, aos 28 dias do 
mês de outubro de 2016. 

EPHIM SHLUGER
Presidente do Instituto de Planejamento Urbano de Palmas

PORTARIA N.º 27/2016 - GAB/IPUP

Interrupção de férias de servidor lotado no 
Instituto Municipal de Planejamento Urbano 
de Palmas.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO 
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URBANO DE PALMAS no uso das suas atribuições que lhe confere 
o ATO Nº 421 – NM, publicado no Diário Oficial do Município 1.477 
ANO VII , aos 06 dias de abril de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º Em razão de extrema necessidade de serviços, 
INTERROMPER o gozo de 29 (vinte e nove) dias de férias do 
servidor LAUDELINO ABRUNHOSA RESENDE SOUZA matrícula 
funcional nº 159911, ocupante do cargo efetivo de Arquiteto lotado 
neste Instituto, relativamente ao período aquisitivo de 2015/2016, 
marcada para 01/11/2016 a 30/11/2016, assegurando-lhe o direito 
de usufruir o referido benefício em período a ser posteriormente 
definido.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DO IPUP, aos 03 dias do 
mês de Novembro de 2016. 

EPHIM SHLUGER
Presidente 

ERRATA

O INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DE 
PALMAS, através do Presidente Ephim Shluger, retifica a portaria 
nº 25/2016, publicada no Diário Oficial do dia 04 de outubro de 2016 
nº 1.601, que concede as férias restantes ao servidor LAUDELINO 
ABRUNHOSA RESENDE SOUZA matrícula funcional nº 159911.
 
Onde se lê:
Referente a direito temporariamente suspenso por essencial 
interesse do serviço público, através da PORTARIA Nº 24/2015 
- GAB/IPUP.

Leia-se:
Referente a direito temporariamente suspenso por essencial 
interesse do serviço público, através da PORTARIA Nº 24/2016 
- GAB/IPUP.

Palmas – TO, 28 de outubro de 2016.

EPHIM SHLUGER
Presidente do Instituto de Planejamento Urbano de Palmas

 Fundação Escola de 
Saúde Pública de 

Palmas

PORTARIA CONJUNTA DSG Nº 74/SEMUS/FESP,
DE 28 DE OUTUBRO DE 2016

Designa profissional para atuar no Projeto de 
Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”. 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE PALMAS, no uso de suas atribuições legais, 
no âmbito da Lei nº 2014/2013 e do Art. 7º do seu Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto nº 758/2014, em conjunto com o 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas-TO, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, Inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município com a prerrogativa do artigo 41, inciso X da 
Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013. 

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/FESP 
Nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
Extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências. 

RESOLVEM:

Art. 1º DESIGNAR o(a) profissional Isveklana Parlandrino 

Viana, CPF nº 033.045.951-12, como Pesquisador(a) do Projeto 
de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, de acordo com a 
legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 28 dias do 
mês de outubro de 2016.

JULIANA RAMOS BRUNO
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário da Saúde

TERMO DE DESLIGAMENTO DE BOLSISTA

Aos 28 dias do mês de outubro do corrente ano, formalizamos 
o encerramento do vínculo do bolsista abaixo relacionado do 
Programa de Educação Permanente de Gestão de Redes de 
Atenção à Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016).

MATRÍCULA SERVIDOR MODALIDADE

413.012.304 JHONY FERREIRA DE JESUS FORMAÇÃO

Palmas, 28 de outubro de 2016.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário da Saúde

JULIANA RAMOS BRUNO
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública
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